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CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS Nº 020/2024 
 

1.1. CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS: Aquisição de ARCOS TETECTORES DE METAIS, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Período para apresentação da proposta: de 03/04/2024 a 10/04/2024. 

1. A proposta poderá ser entregue pessoalmente no endereço: Praça José Rodrigues do Nascimento, 30 
– Bairro Água Fria – Cajamar/SP (Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica – Departamento de 
Compras e Contratos) entre 08:00 e 17:00 horas ou enviar com papel timbrado da empresa para o e-mail: 
consultapublica@cajamar.sp.gov.br, conforme modelo abaixo: 
 

 
MODELO - FORMULÁRIO - COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

Nome da Empresa: 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

Endereço: 

Bairro:  CEP: 

Cidade: Estado: 

CNPJ Nº: Inscrição Estadual: 

Fone: Fax: 

 
 
2. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

4.1. O proponente responderá pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta coleta de preços. 

4.2. O presente procedimento não gera qualquer obrigação contratual entre a proponente e a Prefeitura 

do Município de Cajamar, e tem como finalidade apenas a verificação de preços no mercado em questão. 
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TERMO DE REFERENCIA 

(Processo Administrativo nº 966/2024) 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO - Art. 6º, XXIII, alínea a – Lei Federal nº 14.133/2021 

 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico conforme a Lei nº 14.133/21. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Fornecimento. 
1.2. Aquisição de ARCOS TETECTORES DE METAIS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM UND QTDE OBJETO DESCRIÇÃO VL 

UNITÀRIO 

VL 

TOTAL 
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PORTAES 

DETECTORES 

DE METAIS 

Detector de Metal 

Portal,  ( 

Microprocessador), 

com barra de led s, 

nas laterais direita e 

esquerda do 

equipamento, da 

parte inferior até a 

parte superior, 

indicando a 

posição do objeto 

metálico, painel de 

membrana, display 

de cristal líquido, 

contador de 

passagens e 

contador de 

detecção, ajuste 

digital de 

sensibilidade de 0 a 

100, ajuste de 

volume do sinal 

sonoro, 

alimentação 90 a 

250 VAC, 

indicação 

audiovisual de 

detecção de metais 

e localização do 
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objeto no corpo da 

pessoa de no 

mínimo 08(oito) 

zonas, através de 

ledes indicadores 

em monitor frontal 

do painel. Estrutura 

confeccionada 

totalmente em aço 

carbono, 

acabamento em 

pintura epóxi na 

cor cinza apinel. 

Dimensões padrão 

de no mínimo: 

internas de 2,00 de 

altura, 0,70m de 

largura e 0,35m de 

profundidade. 

Permitir 

opcionalmente a 

instalação de 

acessórios tais 

como nobreak, 

sintetizador de voz 

e controle remoto. 

Peso médio de até 

50 KG, possuir 

verificação de 

interferência 

eletromagnético de 

detectores de 

metais em marca 

passo cardíaco, 

laudo do IMETRO 

comprovando a 

utilização do 

equipamento por 

GESTANTES E 

USUARIOS DE 

MARCA PASSO. 

Possuir 
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especificações 

iguais ou superam 

as normas da 

NILECJ – 601, 

parágrafos 5, 8, 1 e 

2 do Departamento 

Norte-Americano 

sobre Detectores de 

Metais modelo 

Portal. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO   

        

1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme disposto no art. 25 do 
Decreto Municipal nº 7.139/2024 e art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.4. O prazo de vigência da aquisição se dará conforme CLÁUSULA QUARTA E AS SUBCLÁUSULAS 

PRIMEIRA E SEGUNDA DO CONVENIO TRANSFEREGOV.BR Nº 952304/2023 as folhas 03/ 21, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, alínea b – Lei Federal nº 
14.133/2021 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da aquisição não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir: 

2.3. Contratação de Empresa Especializadas em fornecimento DE DETETORES DE METAIS PORTAL, em 

atendimento a Secretaria de Segurança e Defesa Social, através do convenio nº SENASP/MJSP nº 00210/2023 – 

Transferegov.br nº 952304/2023 – Processo nº 08020.005179/2023-60 com verba proveniente do MINISTERIO DA 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, copia do covenio as folhas 03/21. 
 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - Art. 6º, XXIII, alínea c – Lei Federal 
nº 14.133/2021 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, alínea d – Lei Federal nº 14.133/2021 
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4.1. Sustentabilidade:  

4.1.1. O produto a ser adquirido não se verifica impactos ambientais, porem toda e qualquer licitação e contratação 

devera está de acordo com o GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUTENTÁVEIS e as leis vigentes.  

4.1.2.  Cabe ainda nos critérios de sustentabilidade: 

I - Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas 

socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se 

prestará o serviço;  

II - Utilizar equipamentos de menor impacto ambiental; 

III - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços; 

IV - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na 

prestação de serviços;  

V - Colaborar com a coleta seletiva para reciclagem, quando couber, e obedecendo as orientações da Comissão da 

Coleta Seletiva da Contratante, com vistas à separação dos materiais recicláveis do lixo orgânico, que deverá ser 

coletado separadamente;  

VI - Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência 

energética e redução de consumo. 

4.2. Indicação de marcas ou modelo: 

4.2.1. Não haverá exigência nem vedação de marcas/modelos para a presente contratação. 

4.3. Subcontratação: 

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4. Garantia da Contratação: 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. Vistoria: 

4.5.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 

5 –  EXECUÇÃO DO OBJETO - Art. 6º, XXIII, alínea e – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

5.1. Licitante vencedora deverá garantir a qualidade dos produtos entregues e a substituição do mesmo, se constatado 

que foi entregue em desconformidade com a proposta, em más condições de transporte carga, descarga da 

transportadora ou quando o mesmo não corresponder ao descrito. Os produtos os que apresentarem irregularidades 

deverão ser substituídos por novos, sendo que todas as despesas inerentes à substituição e transporte destas e do 

objeto licitado correrão por conta da adjudicatária, não cabendo ao Município qualquer ônus. A licitante vencedora 

deverá fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses a contar do recebimento definitivo dos produtos e também 

garantir a qualidade dos produtos entregues, observando-se, também, as seguintes condições mínimas: Os produtos 

que apresentarem irregularidades deverão ser substituídos por novos, sendo que todas as despesas inerentes à 

substituição e transporte destas e do objeto licitado correrão por conta da adjudicatária, não cabendo ao Município 

qualquer ônus. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Município de Cajamar  poderá: a) se disser 

respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou cancelando a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; a.(1) na hipótese de substituição, a licitante vencedora deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; b) se disser respeito à diferença de quantidade ou 

de partes, determinar sua complementação ou cancelando a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; b.(1) 
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na hipótese de complementação, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. Expirado o prazo previsto para recolhimento do material recusado, este município se 

reservará o direito de proceder à devolução dos materiais recusados e descontará o valor das respectivas despesas 

do crédito a que faça jus a contratada, em razão da efetiva e regular entrega dos materiais que lhe foram empenhados; 

Na hipótese de não existência de créditos em haver para com a contratada e ante o não recolhimento dos materiais 

recusados por parte da mesma e está mesmo após devidamente notificada não emitir qualquer manifestação acerca 

da questão, fica reservado a este Município o direito de efetuar o descarte dos materiais recusados da forma que 

melhor lhe convir, se ultrapassados 30 (trinta) dias da notificação, adotando as medidas judiciais necessárias ao 

ressarcimento de eventuais despesas decorrentes de tal deserte. 

5.2. Condições de Entrega: 
5.2.1. O prazo de entrega dos bens é de até 45 dias, contados da entrega do pedido de compras, em remessa única. 
5.2.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça Jose rodrigues do Nascimento nº 30 – Centro – 
Cajamar/SP – CEP: 07752-060 (Secretaria Municipal de Educação). 
5.3. Garantia, manutenção e assistência técnica: 
5.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do    
Consumidor). 
5.3.2. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
5.3.3. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
 5.3.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 
ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
5.3.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
5.3.6. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado 
o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
5.3.7. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 
5.3.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
5.4. Obrigações da Contratada/contratante: 
5.4.1. Obrigações da Contratada: 

5.4.2. A CONTRATADA se compromete a cumprir as obrigações abaixo descritas, além daquelas decorrentes 

direta ou indiretamente do presente contrato: 
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a) A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto do presente contrato, conforme solicitação do 

CONTRATANTE, e de acordo com a proposta apresentada. 

b) Deverão ser respeitadas as descrições dos serviços definidas no Termo de Referência. 

c) Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, que será enviada ao CONTRATANTE por conta própria 

ou por terceiro; 

d) Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pelo CONTRATANTE, concernente a execução do 

presente contrato; 

e) Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

f) Declarar estar em dia com as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias. 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, bem como 

por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros no período de prestação de serviços ao 

CONTRATANTE, inclusive durante a locomoção e transporte de equipamentos e pessoal aos locais de trabalho. 

h) Responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados.  

i) Comparecer, sempre que solicitada, a sede da fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de receber 

instruções ou participar de reuniões, que poderão realizar-se em outros locais. 

j) Observar, no decorrer do Contrato, todos os termos da Lei Federal no. 14.133/2021 e normas complementares. 

k) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação, qualificação e condições de assinatura do contrato exigidas por ocasião da licitação que precedeu 

este ajuste, obrigando-se, ainda, a comunicar a unidade requisitante, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, 

para atualização, podendo a Administração requerer a sua comprovação, a qualquer tempo, durante a vigência do 

contrato. 

 

Parágrafo Único - A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização 

ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 5.4.3.  Obrigações da Contratante: 

 

Disponibilizar para a realização dos serviços contratados, profissional específico, indicado pelo CONTRATANTE, 

para acompanhamento e a fiscalização dos serviços bem como notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação dos serviços objeto do contrato, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias. 
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5.5. Penalidade: 

Dispositivo legal: Art. 94 do Decreto Municipal 7.139/2024 -  Art.155 e 156 da Lei n.14.133/2021.  

5.5.1. Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da 

Autorização de Fornecimento. 

5.5.2. O atraso na entrega do objeto sujeitará a empresa vencedora à multa de mora de 0,5% (cinco décimos 

percentuais) do valor da Autorização de Fornecimento por dia de atraso, até o 15° (décimo quinto) dia, após o 

que, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do ajuste, conforme o momento da autorização de 

fornecimento. 

 

 5.5.3. O descumprimento do prazo de 24 (vinte e quatro) horas para reposição dos produtos entregues em 

desacordo com as especificações contidas neste Edital, para entrega da quantidade faltante de mercadoria 

solicitada pela Administração e para substituição da Nota Fiscal emitida com falhas, conforme previsto nos 

devidos itens deste Edital, acarretará a aplicação de multa diária equivalente a 1% (um por cento) do valor da 

Autorização de Fornecimento, até o limite de 15 (quinze) dias, quando será considerada a inexecução parcial. 

Considerar-se-á inexecução total do ajuste o atraso na entrega dos produtos por prazo igual ou superior a 30 

(trinta) dias ou a reincidência da inexecução parcial do ajuste. 

5.5.4.  A não observância das quantidades solicitadas pela Administração na Autorização de Fornecimento 

sujeitará a empresa vencedora a multa no valor de 10% (dez por cento) do valor da Autorização de Fornecimento, 

sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

 

5.5.5.  O fornecimento do objeto em desacordo com as especificações constantes do edital ou em níveis de 

qualidade inferior ao especificado no presente edital, sujeitará a empresa vencedora a multa de 10% (dez por 

cento) do valor total da Autorização de Fornecimento, sem prejuízo da substituição do objeto e demais sanções 

aplicáveis. 

5.5.6.  Para aplicação das penalidades descritas acima, será instaurado procedimento administrativo específico, 

sendo assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

5.5.7. As multas são independentes e não eximem a empresa vencedora da plena execução do objeto 

contratado. 

 

6 –  GESTÃO DO CONTRATO - Art. 6º, XXIII, alínea f – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
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da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.5. Fiscalização: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada, nos termos do Decreto Municipal 
nº 7.139/2024, pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme segue: 
Fiscal – Ederson David Inácio RE: 11.591. 
Substituto – Claudio Donato dos Santos RE: 10.868. 
 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - Art. 6º, XXIII, alínea g – Lei Federal nº 
14.133/2021 

 
7.1.  Do recebimento: 
7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, conforme disposto no art. 92. Do Decreto Municipal nº 
7.139/2024, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
em até 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá, nos termos do art. 92. Do Decreto Municipal nº 7.139/2024, a contar do 
recebimento provisórios junto com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
7.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
7.2. Do pagamento: 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias corridos 
para pagamento, conforme disposto no art. 93 o Decreto Municipal nº 7.139/2024. 
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8 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - Art. 6º, XXIII, alínea h – Lei Federal 
nº 14.133/2021 

 
8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO TOTAL. 
8.2. Exigências de habilitação: 
8.2.1. Habilitação jurídica 
8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. 
º 77, de 18 de março de 2020. 
8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede; 
8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.2.1.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 2º, §3º 
do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023. 
8.2.1.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor 
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 
8.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.3.2.2. Certidões Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa de regularidade com a Fazenda Federal 
(Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais à Dívida Ativa da União; 
8.3.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.3.2.3.1. A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos na Dívida Ativa. 
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8.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
8.3.2.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), comprovada por 
meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F. 
8.3.2.6. Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove a regularidade 
de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN OU Certidão emitida pela 
Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que comprove a regularidade de débitos tributários relativos 
ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. 
 
8.4. Qualificação Econômico-Financeira 
8.4.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, ou de seu domicílio, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com antecedência máxima de 90 (noventa) 
dias contados da sua apresentação. 
8.4.2. No caso de empresa em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deve apresentar Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de 
habilitação econômico-financeira. 
8.5. Qualificação Técnica 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade equivalente ou superior com 
o objeto desta contratação, ou como o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, quando for o caso. 
 

9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, alínea i – Lei Federal nº 
14.133/2021 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 510.450,00 (quinhentos e dez mil e quatrocentos e cinquenta 
reais), conforme custos unitários apostos neste Termo de Referência. 
9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou 
9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - - Art. 6º, XXIII, alínea j – Lei Federal nº 
14.133/2021 

 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
orçamento conforme convenio nº SENASP/MJSP nº 00210/2023 – Transferegov.br nº 952304/2023 – Processo nº 

08020.005179/2023-60 com verba proveniente do MINISTERIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, copia 

do covenio as folhas 03/21. 

10.2. A contratação será atendida pela (s) seguinte (s) dotação (ões): 
- Unidade: 02.43.01.00001 - 02.43.01.00001 - PODER EXECUTIVO - Secretaria Municipal de Segurança e Defesa 
Social. 
- Fonte de Recurso: Receita nº 312. 
- Ficha: Há definir pelo setor orçamentário. 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 
 
 
 
 
 

Cajamar, 21 de março de 2024. 
 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

______________________________ 
Jurandi do Carmo Silva Re 18.517 

Secretário Adjunto de Segurança e Defesa Social 
 

APROVAÇÃO 
ORDENADOR DA DESPESA 

 
________________________ 

Edmilson Jose Padovani 
Secretário Municipal de Segurança e Defesa Social 

 


